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PRIMEIRO TERMO ADITIVO

7,.,

AO CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS JORNAUSTTCO Ne O4l2Ot7

PREGÃO PRESENCIAL N9 O4I2OT7

CÂMARA MUNtclpAL DE VEREADoRES DE tÂGoA DOs TRÊs cANTos/RS, pessoa Jurídica de

Direito Público inscrita no CNPJ sob ns 29.851.44010001-34, com sede à Rua Rudolfo Beutler,

Ne 227, na cidade de Lagoa dos Três Cantos/Rs, neste ato representada por seu Presidente,

Ver- lvair Lavall, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em diante simplesmente

denomlnado de CÂMARA MUNICIPAL, e, de outro lado, a Empresa Lt. PUBLICIDADES LTDA,

Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua Duque de Caxias, ns 460, Bairro Centro, na

cidade de Tapera/Rs, inscrita no CNPJ sob np 93.393.783/0002-82, representada neste ato por

seu sócio-proprietário, Sr. Gustavo Brennêr, brasileiro, CPF ne 564.247.010-87, doravante

designada de CONTRATADA, resolvem de comum acordo, ALTEMR o CONTRATO DE

PRESTAçÃO DE SERVIçOS JORNAUSTICOS Ne O3l2Or7, originário do Pregão Presencial ne

O4/2O17, constante do Processo Administrativo de Licitação ne O6/20t7, mediante as

condições e cláusu las seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBIETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e o reajuste do

valor do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS JORNALISTICOS, celebrado em 1e de Junho

de 2018, que passa a fazer parte integrante deste aditivo, cu.io objeto é a contratação de

empresa Jornalística como órgão de imprensa oficial, devendo ser de divulgação semanal, com

circulação local no município de Lagoa dos Três Cantos e com circulação regional, em no

mínimo, mais dois municípios da Região do Alto Jacuí, para publicação de atos oficiais e

institucionais da Casa.

CLÁU,ULA SEGUNDA _ DA TUSTIFICATIVA

2,1 - iustifica-se a celebração do presente aditivo, na necessidade da correção dos valores

iniciais do contrato em virtude de reajuste dos preços dos produtos, conforme comprovantes

em anexo, visando a manutenção do equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

2,2 - O presente termo aditivo é celebrado com base nos termos do Art. 65, lnciso ll, Letra

"d", da Lei ne 8.666/93 a alterações posteriores.

âLAUSULATERCETRA- DO PRAZO DE EXECUçÃO

Fica prorrogado por L2 (doze) meses o prazo previsto na Cláusula 4.1- do Contrato celebrado

ndo-se o mesmo em 1s de Junho de 2018 e findando em 31 de Maio deentre as partes,

20t9.
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CUUSUU QUARTA - DO RENUSTE

Fica reajustado, a contar de 19 de junho de 2018, o valor mensal do presente contrato, no

percentual de t,89%, correspondente a variação do IGPM do período de 1e de Junho de 2017

a 31 de maio de 2018, perfazendo o valor total do contrato até 37/05/2019 em RS 1.0x8,90

{um mil e dezoito reais e noventa centavos).

CLAUSULA QUINTA- DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas com a prestação dos serviços de que trata o objeto, mediante a emissão de nota

de empenho, correrá a conta dos elementos orçamentários dos exercícios 2018 e 201-9.

CLÁUSULA SilOA- DA RATIFICAçÃO

Todas as demais cláusulas não especificamente modificadas pelas alteraçóes decorrentes

deste Termo Aditivo permanecem em vigor e obrigando as Partes conforme originalmente

pactuadas.

Por estarem justos e acertados, os contratantes assinam este termo em três vias de igual

forma e teor.

Lagoa dos Três Cantos/RS, 1s de junho de 2018.
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